
n DE GOIÁSBURITI
29-Abr1992

ORCA VENCE

stadode Qolls
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EDITAL DISPENSA DE VALOR
ART. N° 75,INCISO II DALEIFEDERAL N. 14.133/2021

PROCESSO N° 14092/2024

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

A CÂMARA DE VEREADORES DE BURITIDE GOIÁS/GO, inscrita no CNPJ sobn°.

04.879.703/0001-92, com sede administrativa na av. deputado sólon amaral, 764, Centro,

TORNA PÚBLICO,na forma do art. 75, inc. II, da Lei Federal n. 14.133/2021, que realizará

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE QUADROS DE GESTÄO EMOLDURAS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE BURITIDE GOIÁS.

DATA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS EDOCUMENTAÇÕES: 12de dezembro de

2024 a 17de dezembro de 2024.

HORÁRIO LIMITE: 23hs:59 min

PROPOSTAS: As adicionais propostas poderão ser enviadas no e-mail

licitacao.camaraburitigo@gmail.com.: ou no setor de protocolos na sede da Câmara

Municipalde Buriti de Goiás.

1.0-DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE QUADROS DE GESTÃO E

MOLDURAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE

BURITI DE GOIÁS, conformeTermo de Referência,.

2 DA COMPOSIÇÃO DO EDITAL

20Compõem este Edital,além das condições específicas,os seguintes documentos:

2.0.1-ANEXOI-TERMODE REFER�NCIA.

2.0.2-ANEXO II– MODELODE PROPOSTA.

03ANEXO II- MODELODECLARAÇAO CONJUNTA DERESPONSABILIDADE

2.0- DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Ay Dep Solon Amaral, n ot,enro, Buriti de Goiás - Goiás-CEP 76.152-000

naraburitigo@hotmail.com -Fone:(64) 3699-1102



AUNIAO
FAZA

FORCA

SURITI DEGOIÁS
29-Abril-1992

UN
VONCEREVo

tstado de Oolfe

CÂMARAMUNICIPAL DE BURITI DE GOIÁS
16*ADMINISTRAÇÃO 2023/2024

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Câmara de Vereadores de Buriti de Goiás/G0, para exercício de 2024, na
classificaç�o abaixo:

Dotação: 01.01.031.0001.1001.449052 E 01.01.031.0001.2001.339039

3.0-D0 VALOR ESTIMADO:

O valor global estimado para contratação éde R$ 5.135,70 (CINCO MIL CENTO E TRINTA E
CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS)

3.1 -REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

4.0 - As habilitaçõesjurídicas, fiscal, social, trabalhista serão aferidas mediante a verificação
dos seguintes requisitose deveráser encaminhadaconcomitantementecom a proposta:

Contrato social acompanhandodecópia de documentos dos sócios, bem como a
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ).

a inscrição no cadastro de contribuintes estadual elou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

II a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

IV a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei.

a regularidade perante aJustiçado Trabalho (CNDT).

5.0– DOPAGAMENTO:

5.1.O pagamento ocorreráematé 10(dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentacãodenota fiscal e apósatesto do setor competente, nos termos da Lei Federaln. 14.133/2021.
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

6.0-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

6.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE:

61L Receber oobjeto no prazoe Conaiçoes estabeleCidos no termo de referência e seus anexos.K12 Verificar minuciosamente, no prazo TIXado, a conformidade dos bens/servicos recebidos
inoriomente com asespecificaçoes constantes no termoeanexos, para fins de aceitaçãoe recebimento

definitivo.

Av,Dep.SolonAmaral,n" 64, Gentro, Buriti de Goiás -Goiás -CEP Z8 152 D00
E-mail: camaraburitigo@hotmail.com- Fone: (64) 3699-1102
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6.1.3. Comunicar àcontratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituido, reparadoou corrigido.

6.1.4. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão

especialmente designada.

6.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondenteao fornecimento do objeto, no prazo e

formaestabelecidos no termo de referência eanexos.

6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados àexecução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrênciade ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes no objeto ena Proposta:

6.2.1. Efetuar a entrega de produto(s)ou serviços que esteja(m) em conformidade com as especificações

técnicas contidas no Termo de Referência, sob demanda do órgão,nas quantidades e locais indicados, em

estrita observância das especificaçõesdo Termo de Referênciae da proposta.

6.2.2. Substituir às suas expensas o(s) material(is) ou os serviços que apresentar(em) defeito(s) de

fabricação, desgastesprematuros ou incorreções.

6.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços fornecidos, de acordo com os

artigos 12,13, 18 e 26,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,de 1lde setembro de 1990).

abrigando-se a, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, oureconstruir, às suas

expensas aqueles que apresentarem avarias ou defeitos.

6.2.4. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

tributários e sociais e de acidentesde trabalho e outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre

oobjeto contratado.

6.2.5. Garantirque o(s) produto(s)ou serviços fornecidos àAdministração esteja(m)em consonância com

Os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo poder

Público.

626. Informar à contratante quaisquer irregularidade na execução do objeto que não possam ser

corrigidasnos termos doTermode Referência,

627 Respon sabilizar-se civil ecriminalmente por todo e qualquer dano que cause à administracão, a

preposto seus ou a terceirOS, por açao ou omissao, em decorrênciada execução do contrato. obieto do

Termo de Referência,
não cabendo à administração, em hipótese alguma, responsabilidade por

danos

diretos ou indiretos ou lucroscessantes
decorrentes

6.2.8. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações

decorrentes
da contratação.

Au Den SolonAmaral,n°
ro4, enro, Buriti de Goiás -Goiás-CEP 76 152.000

raburitigo@hotmail.com
-Fone: (64) 3699-1102
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6.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os direitos e obrigações

assumidas por força de contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

6.2.10. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do Termo de

Referência.

6.2.11. Comunicar aoDepartamento de Compras, por escrito, quaisquer irregularidades ou anormalidades

ocorridas durante a execução dos serviços contratados prestandoos esclarecimentos julgados necessários.

6.2.12. Manter durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de nota de empenho, as

mesmascondições da habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação.

7-DAS PENALIDADES

7.1 O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência implicará na aplicação das

sanções descritas nos art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.

7.2 A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações contratuais assumidas,garantida a

prévia defesa, estará sujeitas sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n. 14.133/2021.

8- CONTRATAÇÃO DE ME/EPP

8.1 Fica assegurado, nos termos da Lei Complementar 123/2006, que regulamenta a regulamenta o

tratamento preferencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas, empresas de

pequeno porte emicroempreendedores individuais.

-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

9.1 Poderá a Câmara revogar esta dispensa, no todo ou em parte, por conveniênciaadministrativa e

interesse público,decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

9.2A Câmara deveráanular o presente Edital da Chamada Publica, no todo ou em parte,sempre

que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

9.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização,ressalvada o

disposto no parágrafo único do art. 71da Lei Federal n. 14.133/21.

94Anós a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo pormotivo

justo decorrentede fato supervenientee aceito pelo Município.

Buriti de Goiás/GO, 12 de dezembro de 2024.

sQUDaniel
deMorais

SecretárioAdministrativo

Av. Dep. Solon Amaral,
n 764, Centro, Buriti de Goiás - Goiás - CEP 76. 152-000

Email:camaraburitigohotmail.com -Fone:(64) 3699-1102



BURITI DEGO

C�MARA MUNICIPAL DE BURIrTIDE GOLÁS
16* ADMINISTRAÇÃO2023/2024

ANEXO
TERMO DE REVERENCIA

PROCESSON 14092/2024

1. CONDIÇÓES GERAISDA CONTRATAÇÁO

O presente visa aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OUISIÇÃo DE QUADROS
DE GESTÁO E MOLDURAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA
MUNICIPAL DEBURITI DE GOIÁS,

Conforme especificaçãoabaizo:,

ITEM

1

DISCRIÇAO / (SPLCIFICAGÃo UNID, OVANT.

OUADRO GALERIA DE FOTOs OUADPO OM MOLDURA DE ALDIMINIO OM
BANHO (oURADOOU NIOUELADO) COM 1MPRESSAo DE ALTA DEFIIÇAO
COLORIDA EM PEICULA AUTO ADESIVA (BRAMCA),COM LAMINAGo
DEPELUOLA ADESIVA TRANSPAENTE, TUAPLICADO EM UIM FUNDO DE ETAL UNID,
OU FOAMBOARD (MATERIAL ANTIMOFO E ANTIUMIDADE) MEDIID0 120 %
#0 un COM 4 SUPOKTES PARA FIZDÇo DE PARAFUSOS, OMPANHA 4
PARAFUS0S E4 BUCHAS.

MOLDURA PARA CEKTIFICADO5 DE HOMENAGEM,CEKTID�ES, DIPLOMAS OU
FOTOS EM TAMAiHO0CM 40CM, MOLDURA OM ACABAIMENTO EM UNID, 10
METAL PRATA/DOURADO OU PRETO,PHONTAPARA PENDURAR,

Valor tnédlo

Unitário RS

R5 19,17

Valor MedioTAal9$

R51.591,70

VALOR T�TAL ESTIMADO:R$ 5.135,70(CINCO MIL CENTOETRINTA ECINCOREAIS
E SETENTACENTAVOS)

2,JUSTIVICATIVA CONTRATAÇÁO:

2.1, A contratação está vinculada as neessidades da administração dos ervíços do Poder
Legislativo Municipal, wempre pautado pela leyalidade ecom suas obrigações fiscais esociais

0obitivo é a atualizaçãoda yaleria de folos dospresidentes eyaleria de quadros de yestáo,

considerando o término da legislatura 2021-202A, bem como aquisição de mnolduras para
enifca�os de homIenagens, certidóes, diplomas ou fotos em tamanho 30cm x40cm.

23.Como íustificativa de aceitação doprep, de aCordo conn as cotaçõesde mercado em anexo,
omsiderando tambm procesos atuais realizados, entendemos que ovalor referencial deste

orocesso se encontraem patarriares justo% eompativeis com os praticados no mercado.

w en solon Armaral, r 7A,srtro,Burti de Golss Goiás-CEP 76.152-000
Enoll;carmaraburitlgouhotmall.comFone:(64) 3699A102
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2.4.O objeto da contratação está adequado ao orçamento do exercício 2024, conforme constadas

informações básicas desse termo de referência.

2.5. O procedimento administrativo estápadronizado aos demais procedimentos realizados pelo

órgão,garantindo-lhe uma maior segurança jurídica.

2.6. Devido ao porte do Município, inviável a realização do procedimento namodalidade

exclusivamente eletrônica.

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.INão haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021, considerando aquisição de bens de baixo vulto, não havendo risco ou

complexidade quejustifique a exigênciade garantia da execução.

3.2 A contratação deveráser realizada com pessoa jurídica, desde que esta preencha os

requisitos necessários de regularidade fiscal e trabalhista, dentre outras condizentescom

os itens adquiridos, devendo ser comprovado mediante documentação comprobatória.

4. DOCRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

4.1O critério de julgamento das propostas será do tipo MENOR PREÇ0.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA

5.1- Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentesdesta contratação estão programadas em dotação orçamentária a seguir

descrita: 01.01.03 1.0001.1001.449052e 01.01.03 1.0001.2001.339039

6. DO PRAZO

6.1 -Oobjeto da presente aquisiçãodeverá ser fornecido no prazo de até 5 (cinco)dias, após

assinatura do contrato etendo vigência até 31 de dezembro de 2024.

7. DA FORMA DE PAGAMENTO0

7.1.O pagamento será efetuado ao final do fornecimento, devendo sempre o fornecedor

apresentar a nota fiscal e estar em dia com as obrigações fiscais e trabalhistas.

Av Dep,SolonAmaral, n° 764,Centro, Buriti de Goiás -Goiás-CEP 76.152-000

E-mail: camaraburitigo@hotmail.com-Fone:(64) 3699-1102
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8. DA FISCALIZAÇÃOECONTROLE DOFORNECIMENTO DO ITEM

8.1 Deveráser formalizadoo atesto de entrega do (s) item (s)para a finalidade de controle de
fornecimento,ao qual poderáser realizado diretamentepelo secretário (a)solicitante ou porquem
vier a ser indicado.

9. DO FUNDAMENTO LEGAL

9.1. Esta contratação é regida pela Art. 75 incisos II Lei nº 14.133/21-, bem como demais
dispositivos legais aplicadosa esta.

10.DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1 -A fornecedora,por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquerencarregados,
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados,de forma direta ou
indireta, a Câmara Municipal,seus servidores ou terceiros, produzidosem decorrência do presente
fornecimento, resguardando-se a Câmara Municipal o direito de regresso na hipótese de ser
compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

11. DO FORO

11.1 - Os contratantes elegem o foro da Comarca de Sanclerlândia/GO,para dirimir quaisquer
questões oriundas deste contrato, excluindoqualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Av. Dep. Solon Amaral, n 764, Centro, Buriti de Goiás - Goiás - CEP 76.152-000
E-mail: camaraburitigo@hotmail.com-Fone:(64) 3699-1102
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ANEXOII

MODELO DE PROPOSTA

A Empresa, inscrita no CNPJ/MF sob n instalada na

(endereço completo), telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver,

apresenta proposta para:

ITEM

1

2

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

QUADRO GALERIA DE FOTOS- QUADR0 COM MOLDURA DE
ALUMINIO COM BANHO (DOURAD0 OU NIQUELADo) cOM
IMPRESSÃO DE ALTA DEFINIÇÃO COLORIDA EM PELICULA AUTO
ADESIVA (BRANCA), COM LAMINAÇÃO DEPELICILA ADESIVA

UNID.TRANSPARENTE, TUAPLICADO EM UM FUNDO DE METAL OU
FOAMBOARD (MATERIALANTI MOFO E ANTI UMIDADE) MEDINDO
120 x 80 cm COM 4 SUPORTES PARA FIXAÇÃO DE PARAFUSOS.

ACOMPANHA 4 PARAFUSOS E 4 BUCHAS.

MOLDURA PARA CERTIFICADOS DE HOMENAGEM, CERTIDÕES,

DIPLOMAS OU FOTOS EM TAMANHO30CM X 40CM. MOLDURA
COM ACABAMENTO EM METAL PRATA/DOURADO OU PRETO,

UNID. 10

PRONTA PARA PENDURAR.

Marca Valor

Unitário R$

Valor Total R$

Valor Global da Proposta por extenso.

Validade da Proposta:mínimo 60dias.

Despesas inerentes a impostos, tributos, contrataçao de pessoal e outros, correrão

totalmente por conta da Empresacontratada.

Razão social.
EDERATN

CNPJn.

Endereço.

Local e data.

Assinatura do responsável.

Av. Dep. Solon Amaral, n° 764, Centro, Buriti de Goiás - Goiás - CEP
76.152-000E-mail: camaraburitigo@hotmail.com-Fone:(64) 3699-1102
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ANEXO III

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE RESPONSABILIDADE

DISPENSA N° XXXX/2024

(Nomeda Empresa):

CNPJ/MFN°

Endereço Completo:

(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob n° (NÚMERO DO CNPJ), com sede na

(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOMEE QUALIFICAÇÃODO REPRESENTANTE

LEGAL),para fins de participação no procedimento licitatório supramencionado, e em cumprimento a

legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara sob as penas da Lei que:

1.Não estáimpedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta do Município

de Buriti de Goiás -GO;

2.Não foi declarada inidônea em nenhuma esfera pelo Poder Público;

3. Não existe fato impeditivo à sua habilitação;

4. Não possui, entre os proprietários desta empresa, nenhum titular de mandato eletivo, nas esferas

públicas, federal, estadual e municipal;

5. Não possui no quadro de funcionários menores de 18anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos quatorze anos;

6. Oue cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados.

excluindo no que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades do Município de Buriti de Gojás e

Câmara Municipal;

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Local
de -- de 2024.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA)

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediantecópia do contrato social ou procuracão

pública ou particular poderes para tal investidura.

OBS Esta declaração deveráser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

comonúmero do CNPJ.

Dep.Solon
Amaral,n° 764,Centro,

Buriti de Goiás -Goiás -CEP 76.152-000

qo@hotmail.comn -Fone: (64) 3699-1102


